
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2: 

Relatório Final da Transição de 
Mandato 

 



ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ

COMISSÃO ADMINISTRA T1VA DE TRANSIÇÃO DE MANDA TO

COMISSÃO ADMINISTRATIVA DE TRANSiÇÃO DE MANDATO DO PODER
EXECUTIVO DE AURORA DO PARÁ

MANDATO 2013/2020 PARA MANDATO 2021/2024.

C::::.:.:.:.:.:.:.:.:.-_-_-_- ....-_-_-:'!.R,ELATÓRIO EltílAL

Exma. Senhora Prefeita Municipal,

Exmos. Senhores Vereadoras Municipais,

Exmo. Senhor Promotor de Justiça da Comarca de Aurora do Pará,

Exmos. Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará - TCM/PA.

Nos termos da Portaria nO07/2021 - GAB/CMAP em conjunto com a IN nO

16/2020 - TCM/PA a Comissão Administrativa para Transição de Mandato, neste ato

composta exclusivamente pelos representantes da prefeita eleita, após buscas, análises

e deliberações acerca dos atos administrativos necessários ao resguardo do patrimônio

e continuidade dos serviços públicos típicos e atípicos inerentes ao Poder Executivo

Municipal lavrou o presente Relatório Final que registra, certifica e declara as

constatações fáticas ocorridas no decorrer do período legal inerente à transição de

mandato do Poder Executivo 2013/2020 para 2021/2024 de Aurora do Pará.

I - DA INEFiCÁCIA DO PROCESSO DE TRANSiÇÃO DE MANDATO:

A Exma. Sra. Vanessa Gusmão Miranda sagrou-se vencedora ao cargo de

Prefeita de Aurora do Pará nas eleições municipais de 2020. E, logo que completados

05 (cinco) dias da proclamação do resultado oficial das eleições, a então prefeita eleita

enviou o Ofício nO001/2020 (anexo 01) ao prefeito à época, Sr. Jorge Pereira de Oliveira

cumprindo, nos termos do art. 5°, 33° da IN nO 16/2020-TCM/PA, a indicação dos

signatários abaixo como seus representantes à composição da Comissão Administrativa

da Transição de Mandato - CATM.
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No prazo legal, o então prefeito à época acatou as indicações da prefeita eleita

editando a Portaria nO048/2020-GP (anexo 2) e instituindo a referida CATM e nomeou o

limo. Sr. Dr. Lucivaldo Teixeira dos Santos para o cargo de Coordenador-Geral da

comissão e responsável pelo impulsionamento e comunicação dos atos administrativos

da transição.

Após diversas provocações por parte dos membros da CATM indicados pela

prefeita eleita (ofícios de solicitações no anexo 3) o coordenador-geral convocou os

demais representantes - convocação realizada por ligação telefônica - para 02 (duas)

reuniões, nas quais apenas o departamento jurídico e a secretaria municipal de saúde

repassaram as informações e documentos de suas competências indicados na IN nO

16/2020-TCM/PA. Somente data de 04/01/2021, o coordenador-geral de Transição

repassou novos documentos, a saber a listagem completa de informações recebidas

(oficios respostas no anexo 4):

• Plano Plurianual- PPA;

• Lei Orçamentária Anual- LOA para o exercicio seguinte;

• Legislação tributária atualizada;

• Especificação e relação da quantidade e valores pagos e a pagar a titulo de precatórios
judiciais.

• Inventário patrimonial dos bens móveis e imóveis da Procuradoria Geral, das Secretarias
de: Educação, Saúde, Administração, Obras, Assistência Social, Transportes e Meio
Ambiente;

• Relação dos processos administrativos, judiciais fisicos e eletrônicos;

• Demonstrativos dos saldos financeiros disponíveis transferidos do exercicio findo para o
seguinte, correspondentes a: a) Termo de Conferência do Saldo em Caixa; b) Termo de
Conferência de Saldos em Bancos;

• Demonstrativo de restos a pagar, referentes ao exercício financeiro findo;
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•

•

Cópia do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) referente ao 6° bimestre
e do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do último semestre;

Relação do quadro de servidores existentes no mês antecedente à transmissão do
mandato, discriminando nome, cargolfunção, lotação e remuneração.
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• Informações referentes às ações judiciais em andamento, nas quais a Administração é
parte, bem como aquelas que se encontrarem em fase de cumprimento de sentença;

• Legislação bàsica do Ente e documentos correlatos, tais como: a) Lei Orgânica Municipal
atualizada; b) Regimento Interno das Administrações Direta e Indireta; c) Leis de
Organização do Quadro de Pessoal; d) Estatuto/Regime Juridico dos Servidores Públicos
Municipais; e) Plano Diretor; ~ Plano Municipal de Educação g) Plano Municipal de Gestão
Integrada de Residuos Sólidos; h) Relação dos projetos de lei em tramitação no Poder
Legislativo;

Após o segundo encontro a CATM não mais reuniu-se bem como os membros

e representantes dos demais setores públicos e secretarias municipais quedaram-se

inertes quanto à conclusão dos repasses das informações de suas competências

exigidas por esta Egrégia Corte de Contas, fornecendo novas informações apenas no

dia 04/01/2021, omissões já citadas acima às quais materializaram diversos prejuizos de

ordem administrativa e orçamentária ao municipio de Aurora do Pará, já objeto de

Representação Criminal apresentada ao Ministério Público do Estado do Pará (protocolo

no anexo 5), os quais obrigaram a gestão sucessora a utilizar-se do instituto do Estado

de Calamidade Administrativa conforme o Decreto 04/2021, também já informado ao

TCM/PA através de protocolo digital nO202100575-00 constante no anexo 6.

Constatadas as referidas omissões e exaurido o prazo para conclusão da

Transição de Mandato previsto no art. 2°, I da IN nO16/2020-TCM/PA estes membros

da CATM não foram convocados pelo coordenador-geral para confecção e

assinatura do relatório conclusivo de que trata o art. 10, ~2° da IN nO 16/2020-

TCM/PA.

Conforme consta no anexo 07 o Controle Interno do Poder Executivo

Municipal remeteu notificação extrajudicial nO001/2021 - com aviso de recebimento _

para o então coordenador-geral da CATM indagando-o sobre a conclusão do relatório

final, o que, segundo certificado pelo próprio controlador interno (cópia da certidão no

anexo 8) o referido coordenador-geral informa em ofício de 01 (uma) lauda tão somente

que "a IN nO16/2020-TCM/PA não estabelece prazo para a conclusão do relatório

final da transição de mandato; que a maioria dos documentos já foram

efetivamente entregues à atual gestão; que requer a concessão do prazo de 15

(quinze) dias úteis para entrega dos documentos contábeis juntamente com o
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relatório conclusivo." comprovando o descumprimento tanto do prazo legal como das

previsão processualisticas exigíveis, configurando completa ineficácia quanto ao

processo de transição de mandato no âmbito do Poder Executivo de Aurora do Pará.

Sobre os documentos que o coordenador-geral afirma já haver entregado

esclarecemos que tal alegação é improcedente já que, conforme constam nos ofícios no

anexo 04, os documentos e informações entregues aos membros da CATM

representantes da prefeita eleita não correspondem a totalidade dos documentos

obrigatoriamente arrolados no art. 60 da IN na16/2020- TCM/PA comprovando ainda mais

a desidia dolosa que obstou a regular execução dos atos de transição de mandato.

1.1 - Do descumprimento ao prazo estabelecido no art. 13, VI da IN na

16/2020-TCM/PA:

A Instrução Normativa na 16/2020-TCM/PA estabelece que:

Art. 13. Uma vez empossados, aos mandatários sucessores cabem as
seguintes providências:

(. ..)

VI - remeter ao TCMPA e MPE-PA, cópia do relatório conclusivo da
Comissão Administrativa de Transição de Mandato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da efetiva posse;

(destacamos)

Entretanto, conforme constam nas informações relatadas acima e

corroboradas com as declarações prestadas pelo coordenador-geral da CATM

consignadas no Ofício na 001/2021 (vide anexo 9), a omissão na regular execução dos

procedimentos inerentes á transição de mandato, bem como o repasse incompleto dos

documentos e informações arroladas no art. 60 do ato normativo em destaque, somado

tudo ísso à omissão da coordenação-geral índicada pelo prefeito sucedido em

impulsionar a conclusão tempestiva do relatório final, conforme estabelecido no art. 10,

S 20 da IN 16, representam justo motivo que prejudicou a gestora sucessora em remeter

o relatórío conclusivo dentro do prazo previsto no art. 13, VI do ato normativo desta

Colenda Corte Especial.
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1.2 Da omissão dos membros da CATM em dar andamento aos

procedimentos da Transição Administrativa de Mandato:

Durante o período de transição previsto no art. 2°, I da IN nO16/2020, além da

conduta procrastínatória que buscou inviabílizar a execução dos atos de transição de

mandato, os demais membros da CATM simplesmente omitiram-se em dar andamento

aos referidos trabalhos e não mais forneceram informações e documentos, sendo este

mais um dos motivos que impediu a conclusão do relatório final e cumprimento do prazo

do art. 13, VI da IN 16/2020.

Vale dizer que desde a proclamação do resultado das eleições municipais em

novembro de 2020 notaram-se diversas condutas procrastinatórias e omissivas pelos

diversos agentes públicos investidos neste Colegiado, tudo com o afã de dificultar ao

máximo o andamento da transição, de certo que tais comportamentos potencializaram-

se após a posse da gestora sucedida o que culminou com a subtração de documentos e

bens públicos deste município já devidamente informada ao MP.

Tais fatos se comprovam através do Ofício nO 001/2021 emitido pelo

coordenador-geral da CATM e recebido em protocolo pelo controlador interno do

municipio de Aurora do Pará conforme se observa no anexo 9.

Dentre outros, estes são os motívos para que o presente relatório siga

subscrito apenas pelos membros indicados como representantes da prefeita eleita.

1.3 - Da supressão de documentos públicos e não repasse das

informações previstas no art. 6° da IN 16/2020-TCM/PA:

Importante consignar neste relatório conclusivo que, além do não

fornecimento dos documentos e informações previstos no art. 6° da IN 16 durante o

periodo de transição estabelecido pelo art. 2°, I do mesmo diploma, o gestor sucedido

perpetrou ato delituoso estabelecido no art. 314 do Código Penal Brasileiro, qual seja a

subtração de documentos e informações de natureza pública, tanto em seus formatos
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digitais quanto físicos, os quais encontravam-se guarnecidos nos arquivos e bancos de

dados do prédio sede do Poder Executivo Municipal de Aurora do Pará.

Como prova destes fatos consta no anexo 100 registro em vídeo realizado no

dia 2 de janeiro de 2021 no prédio da Prefeitura Municipal onde funcionavam os setores

de contabilidade, licitação, contratos e convênios do Poder Executivo nos quais percebe-

se claramente materialização da conduta delituosa corroborada pelas Atas Notariais e

procedimento policial colacionadas nos anexos 11 e 12.

Em sintese, por conta da sonegação e subtração dos documentos públicos

informada acima, tanto à prefeita eleita, como para a Comissão Administrativa de

Transição de Mandato não foram fornecidas e disponibilizadas nenhuma

informação física ou digital ou ainda fornecidas mais de forma íncompleta

referente aos seguintes documentos:

• Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários, abertos no último quadrimestre do
exercicio do último ano de mandato e não utilizados em sua totalidade até 31 de dezembro
daquele ano;

• Relação da Divida Ativa Tributária e não Tributária atualizada, até o exercício de 2020, ou
seja, do último ano de mandato;

• Leis e/ou atos administrativos de concessão, ampliação ou renovação de incentivo ou
beneficio de natureza tributária;

• Especificação e relação da quantidade e valores de ações ajuízadas para cobrança da
divída ativa

• Relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados á guarda da
Tesouraria (caução, cautelas e institutos congêneres).

• Quanto aos demonstrativos de restos a pagar: a) segregação dos processados dos não
processados, em ordem sequencial de número de empenhos emitidos por ano, b)
contemplação das fontes de recursos, c) classificação funcional programática, d) as
respectivas dotações, os valores, as datas e os beneficiários dos créditos; e) os processos
de despesas de exercicios anteriores (DEA), ~ os processos de despesas de exercícios
anteriores (DEA) dos últimos 05 (cinco)exercícios anteriores ainda não quitados;

• Relação dos compromissos financeiros de longo prazo decorrentes de contratos de
execução de obras, consórcios, convênios e outros instrumentos correlatos de
transferências de recursos, discriminando o número do instrumento contratual, a data, o
credor, o objeto, o valor e a vigência, bem como o nível de execução fisica e financeira da

avença; ,
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• Eventual relação das folhas de pagamento não quitadas no exercício findo, incluídas as
relativas ao décimo terceiro salário;

• Comprovante de que a Administração se encontra regular, quanto aos repasses devidos
ao regime de previdéncia, geral e próprio ou, se for o caso, dos processos de
parcelamento de débitos previdenciários em curso;

• Relação das Atas de Registro de Preços gerenciadas e vigentes;

• Relação dos convênios, termos de parceria, contratos de gestão, concessão e permíssão
ou instrumentos congêneres vigentes;

• Processos de Tomada de Contas Especial instaurados no exercicio findo e nos 03 (três)
anteriores;

• Avaliação atuarial do regime próprio de previdência do exercicio anterior ao da posse e/ou
a última efetivamente realizada no instituto previdenciário municipal, nos municípios onde
houver;

• Relação nominal de servidores aposentados e de pensionístas, vinculados ao regime
próprio de previdência, nos municípios onde houver;

• Relação dos concursos públicos, processos seletivos públicos ou processos seletivos
simplificados vigentes e/ou os que estejam em andamento;

• Cópias dos comprovantes de entrega de informações á Receita Federal do Brasil- RFB,
tais como: DCTF, DIRF, DIPJ, dentre outras;

• Relação das operações de crédito em andamento, autorizadas e pleiteadas,
discriminando o número do processo do pleito, o instrumento contratual, o credor, a
finalidade, o valor original e a vigência da obrigação, bem como o nível de execução
financeira da avença;

• Relação de obras e serviços de engenharia em execução, em atraso e/ou paralisados,
com a indicação da(s) fonte(s) de recurso(s); detalhamentos relacíonados ao objeto e da
empresa responsável pela execução/contrato, bem como esclarecimentos relacionados
ao atraso e/ou paralização dos mesmos serviços

• Quanto a Legislação Básica: e) Lei de Parcelamento do Uso do Solo; D Lei de Zoneamento
ou diploma normativo equivalente; g) Código de Ética ou diploma equivalente; j) Plano de
Mobilidade Urbana, quando exigido por legislação específica; n) Termos de Ajuste de
Conduta eventualmente firmados com o Ministério Público; o) Termos de Ajuste de
Gestão, eventualmente firmados com o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do .•••.\
Pará; e, p) Planejamento estratégico e projetos das áreas finalisticas em andamento, se ..,

houver. ""'/\ I
Ressalta-se que, quanto ao Art. 5°, VI da IN nO15/2020fTCM, os demonstrativos ~

de restos a pagar, embora informados, não constavam apensos documentação ~
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comprobatória dos débitos, não explicitando dessa forma a origem do débito e sua

legitimidade integral para pagamento.

Sobre os incisos XIII e XIV do mesmo artigo, referente a relação dos

procedimentos Iicitatórios e contratos administrativos em execução, salienta-se que as

informações apresentadas pela Coordenação-Geral da comissão do gestor sucedido

restaram-se insuficientes, seja pela inércia dos representantes em apresentar

veridicamente todos os documentos pertinentes realizados no periodo de gestão, seja

devido a subtração criminosa dos documentos fisicos que deveria constar no prédio sede

da Prefeitura Municipal.

Ademais, nos termos do art. 15 da IN nO 16/2020-TCM/PA os membros desta

CATM que abaixo subscrevem já comunicaram o Nobre Ministério Público Estadual

sobre as condutas omissivas, procrastinatórias e dolosas narradas no presente relatório

cujo objetivo consistiu em prejudicar o bom andamento dos atos da transição de mandato

como forma de proporcionar a subtração de documentos e bens públicos e assim

encobrir possiveis ilicitos penais e administrativos. Protocolo do ofício ao MP contido no

anexo 13.

I) - CONCLUSÃO:

Portanto, considerando que a sonegação e subtração dos documentos e

informações públicas arroladas acima configura omissão dolosa atraindo a regra do art.

40, S20 da IN 16/2020, Qmissão esta praticada tanto por parte do gestor sucedido, quanto

por parte dos demais membr~s da CATM por ele indicados que nem mesmo

demonstraram comprometimento e seriedade para com o cumprimento da IN16 e;

considerando ainda que tais omissões provocaram solução de continuidade da execução

de serviços básicos essenciais tais como saúde, limpeza pública e diversos danos ao

erário, como bem informado no procedimento policial em anexo 10, esta CATM

recomenda à gestora sucessora a tomada das seguintes medidas:
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(1) - Representação criminal ao Ministério Público do Estado sobre a

subtração de documentos físicos e digitais e consequentes danos

ao erário, providência esta já efetivada espontaneamente pela atual

gestão conforme protocolos em anexo;

(2) - Representação administrativa á Corte de Contas dos Municípios do

Estado do Pará - TCM/PA, encaminhando cópia do presente

relatório para a Controladoria competente pela relatoria das contas

do gestor sucedido;

(3) - Ajuizamento de medidas processuais cabiveis para fins de

responsabilização cível do gestor sucedido por todas as

constatações observadas no presente relatório e seus anexos.

Aurora do Pará, 05 de fevereiro de 2020

Rafa~"Ci~a d~lSantos
Membroda CATMindicadopelaPrefeitaeleita

Contador - CRC 015711/9

Franciscoda !Jta Crispim
MembrodaCATMindicadopelaPrefeitaeleita

Servidor Municipal Efetivo

o s Neris
MembrodaCAT in ica o pelaPrefeitaeleita

Advogado- OAB/PA28973

Claud~ Almeida
MembrodaCATMindicadopelaPrefeilaeieila
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ANEXO 3: 

Protocolo da Representação Criminal 
apresentada ao MPE pela subtração 

de documentos públicos 
 

















































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 4: 

Atas notariais e Inquérito Policial que 
comprovam a subtração de 

documentos públicos. 

 

 
OBS: O IPL tramita em sigilo sob a competência da 
DECOR - Divisão de Repressão à Corrupção e ao 
Desvio de Recursos Públicos 
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